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PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA  

PORTARIA A.E.P N° 225/2020,URUOCA/CE 21 DEZEMBRO 

DE 2020 

 

Dispõe sobre férias dos servidores referente ao mês de Janeiro de 
2020. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições conferidas no inciso III e VI do art. 82 da Lei 
Orgânica do Município de Uruoca,  

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder aos Servidores, conforme relação em anexo, 30 

(trinta) dias de Férias, conforme o disposto no art. 102 da Lei 

Orgânica do Município e art. 1° do Decreto n° 007/2013, devendo 

entrar em gozo das mesmas durante a competência 01/2020, conforme 
dados constantes nos respectivos requerimentos. 

 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Uruoca, Ceará, em 21 Dezembro de 2020; Edifício Chico Eudes  63 

anos de Emancipação Política. 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO 

PORTARIA A.E.P N° 225/2020,URUOCA/CE 21 DEZEMBRO 

DE 2020 

 

SERVIDOR SECRETARIA DATA/FÉRIAS 

Antonia Celia da Silva Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 

Antonia Danisele Silva 

Matos Fernandes 

Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 

Antonia das Neves 

Mourão Costa 

Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 

Antonia Lopes da Silva Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 

Antonio Eraldo Batista 

Lima 

Sec. Desenv. 

Rural 

04/01/2020 á 

02/02/202 

Betijane Eugenio da 

Rocha 

Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 

Elem Alves de Lima Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 

Elimárcio Ferreira dos 

Santos 

Sec. da Saúde 04/01/2020 á 

02/02/202 

Fatima Maria Fontenele Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 

Francisco Adailton do 

Nascimento 

Sec. da Saúde 04/01/2020 á 

02/02/202 

Francisco Tadeu Sousa 

dos Santos 

Sec. da Saúde 04/01/2020 á 

02/02/202 

João Paulo Ferreira Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 

Jonas Kleber Silveira 

Rodrigues 

Sec. da Gestão 

Pública 

01/01/2020 á 

15/01/2020 

José Alves Soares Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 
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Manoel Aparecido 
Pereira 

Sec. Desenv. 
Rural 

04/01/2020 á 
02/02/202 

Manoel Junior de 
Souza 

Sec. da Educação 04/01/2020 á 
02/02/202 

Maria Helena de Sousa Sec. da Educação 04/01/2020 á 
02/02/202 

Maria José de Lima Sec. da Educação 04/01/2020 á 
02/02/202 

Michel Moreira Assessoria 
Especial do 

Prefeito 

04/01/2020 á 
02/02/202 

Nisia de Oliveira Sales Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 

Rejane Arruda Araújo Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 

Renan Rocha Aquino Sec. Obras 

Públicas 

04/01/2020 á 

02/02/202 

Sdyney Mourão da 

Costa 

Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 

Sebastião Alves 

Moreira 

Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 

Vagner Soares de 

Oliveira 

Sec. da Educação 04/01/2020 á 

02/02/202 

Waldenya Marques 

Sampaio 

Sec. da Saúde 04/01/2020 á 

02/02/202 

 

 

PORTARIA N° 226/2020, URUOCA/CE 22 DEZEMBRO DE 

2020. 
 

Dispõe sobre  prorrogação de Contrato por Estabilidade da Gestante. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA, no uso de suas 
atribuições legais de que trata a Lei Orgânica do Município de 

Uruoca, 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 7º, XVIII da Constituição 
Federal, do qual dispõe que são direito à gestante, licença sem 

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. 

 

CONSIDERANDO o processo administrativo Nº 033011.02-2020, 
onde se requer prorrogação de contrato, para fins de estabilidade 

provisória levando em conta o estado gravídico da servidora.  

 

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder a prorrogação de contrato à servidora FRANCISCA 

APARECIDA COSTA MOURA SAMPAIO, ocupante do cargo de 

Aux. Serviços Gerais, regida pelo contrato Nº 064/2020, por ocasião 
de sua gravidez ter ocorrido na vigência do contrato. 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 227/2020, URUOCA/CE 22 DEZEMBRO DE 

2020. 

 

Dispõe sobre  prorrogação de Contrato por Estabilidade da Gestante. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA, no uso de suas 

atribuições legais de que trata a Lei Orgânica do Município de 

Uruoca, 

 
CONSIDERANDO os termos do art. 7º, XVIII da Constituição 

Federal, do qual dispõe que são direito à gestante, licença sem 

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. 

 
CONSIDERANDO o processo administrativo Nº 021211.02-2020, 

onde se requer prorrogação de contrato, para fins de estabilidade 

provisória levando em conta o estado gravídico da servidora.  

 
RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder a prorrogação de contrato à servidora 

FRANCINILDA MARTINS DE ALMADA, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, regida pelo contrato Nº 055/2020, por ocasião 

de sua gravidez ter ocorrido na vigência do contrato. 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

     

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 228/2020, URUOCA/CE 22 DEZEMBRO DE 

2020. 
 

Dispõe sobre  prorrogação de Contrato por Estabilidade da Gestante. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA, no uso de suas 
atribuições legais de que trata a Lei Orgânica do Município de 

Uruoca, 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 7º, XVIII da Constituição 
Federal, do qual dispõe que são direito à gestante, licença sem 

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. 

 

CONSIDERANDO o processo administrativo Nº 011712.02-2020, 
onde se requer prorrogação de contrato, para fins de estabilidade 

provisória levando em conta o estado gravídico da servidora.  

 

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder a prorrogação de contrato à servidora NATIELI 

CUNHA CAETANO, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, 

regida pelo contrato Nº 043/2020, por ocasião de sua gravidez ter 
ocorrido na vigência do contrato. 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
     

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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